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LEI N.° 023/2006.

PUBLICADO
CM

SÚMULA: Cria vaga de Agrônomo, com caga horária de 40
(quarenta horas) semanais e altera o padrão do
cargo de Operador de Raio X e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná,
aprovará e euPrefeito Municipal sancionarei a seguinte

LEI:

Art. 1® - Fica criado no Anexo II, da Lei n® 028/2005 de 19
de setembro de 2005, no Grupo Ocupacional Profissional, 1 (um) cargo de Agrônomo,
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos correspondentes
ao padrão 4 (quatro).

Art. 2® - Fica extintoo cargo de Agrônomo com cargahorária
de 20 horas, existente no mesmo anexo, readaptando-se o servidor para o cargo de
Agrônomo carga horária de 40 horas, aqui criado no anexo 2desta Lei.

Art. 3° - Fica alterado para o Padrão 5 (cinco) o cargo de
Operador de Raio X.

Art. 4° -Esta Lei eivará em vigí^a data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. // /

EDIFÍCIO /DV PREFEITU^ DO MUNICÍPIO DE
MAUÁ DA SERRA, AOS VINTE E^OIS DIAS DCj MÊS DE MAIO DE DOIS
MIL E SEIS.
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